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c) Comprovativos das avaliações de desempenho relativas aos três 
últimos anos;

d.Curriculum Vitae datado e assinado.

13 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a necessi-
dade de repor a capacidade de resposta do Instituto Nacional de Aviação 
Civil, I. P., no âmbito de todas as suas atribuições e competências, o 
procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

14 — Métodos de selecção e critérios: são adoptados os seguintes 
métodos:

Provas de Conhecimentos (PC)
Avaliação Psicológica (AP)
Avaliação Curricular (AC)
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
Entrevista Profissional de Selecção (EPS)

a) Prova de Conhecimentos (PC) Visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções previstas no ponto 4.

i) Análise económica e financeira de empresas;
ii) Análise de mercados;
iii) Estatística descritiva e Inferência estatística

b) A Avaliação Psicológica (AP) Visa avaliar através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

c) A Avaliação Curricular (AC) Visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a Habilitação Académica ou profissional (HA), 
percurso profissional, relevância da experiência profissional adquirida e 
tipo de funções exercidas (EP), formação realizada (FR) E Avaliação de 
Desempenho relativa ao último período, não superior a três anos (AD), 
que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = (2xHA + EP + FR + AD)/5

em que:
HA — Habilitação Académica;
FR — Formação;
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliação de Desempenho

d) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) Visa avaliar, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A grelha de avaliação traduzirá a presença ou ausência das com-
petências em análise, sendo estas competências classificadas com os 
níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos quais 
correspondem as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

e) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) Visa avaliar a experiência 
profissional e aspectos comportamentais evidenciados durante a inte-
racção estabelecida entre entrevistador e entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento 
interpessoal.

A entrevista profissional de selecção é avaliada de segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

f) A classificação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos três métodos de selecção, que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através das seguintes fórmulas, consoante a 
existência ou não de afinidade com o posto de trabalho:

Candidatos sem afinidade
CF = (PCx0,40) + (APx0,30) + (EPSx0,30)

Candidatos com afinidade
CF = (ACx0,40) + (EACx0,30) + (EPSx0,30)

15 — Aos candidatos que detenham afinidade com as funções a de-
senvolver são aplicáveis os métodos de Avaliação Curricular (AC) E En-
trevista de Avaliação de Conhecimentos (EC), sem prejuízo do previsto 
no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

16 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valora-

ção inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. 
e disponibilizada na sua página electrónica.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) Ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

19 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do procedimento Administrativo.

20 — Composição do júri de selecção:
Presidente — Ana Cristina Mata
Vogais efectivos:
1.º Vogal — Fernanda Lencastre Bernardo
2.º Vogal — Pedro Miguel Sirgado Pisco dos Santos

Vogais suplentes:
1.º Vogal — Susana Brites
2.º Vogal — Magda Pinho

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo.

21 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

22 — A lista de ordenação final dos candidatos será publicada no 
site do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. (www.inac.pt), após 
aplicação dos métodos de selecção.

1 de Setembro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís 
A. Fonseca de Almeida.

202298298 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 21022/2009
Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ratifico o acto praticado pelo Secretário de Estado da 
Segurança Social, Dr. Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, no dia 9 
de Setembro de 2009, ao conferir posse aos dirigentes dos serviços e 
organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, por 
mim nomeados, licenciados Maria Teresa da Conceição Requejo, Nél-
son da Silva Ferreira, Noémia da Silva Goulart, Teresa Maria da Silva 
Fernandes, Maria Alexandra Capela de Carvalho Galaz Pimenta, Ana 
Marques Serra e Moura Salvado e Catarina Marcelino Rosa Silva.

11 de Setembro de 2009. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

202298962 

 Despacho n.º 21023/2009
O Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, aprovou 

o enquadramento legal de aplicação do Fundo Social Europeu (FSE) 
para o período de programação 2007 -2013, determinando a necessi-
dade de regulamentação complementar específica para disciplinar as 
várias tipologia de intervenção no âmbito dos respectivos programas 
operacionais.

No âmbito da tipologia de intervenção n.º 2.1, «Reconhecimento, 
validação e certificação de competências», apoiada através do Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH), tendo sido já introduzidos 
alguns ajustamentos relativos às regras de elegibilidade constantes 
do respectivo regulamento específico, importa agora, no âmbito do 
processo de decisão, reforçar o papel da Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P. (ANQ), que intervém como organismo intermédio, 
passando a ser -lhe atribuída uma subvenção global para o efeito. Por 
outro lado, são ajustados os níveis de resultados anuais que servem 
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de patamar de referência para o financiamento do pessoal afecto aos 
projectos, sendo ainda aperfeiçoadas as regras relativas aos encargos 
com o pessoal e aos custos máximos dos projectos apoiados segundo o 
modelo de declaração de custos de base real.

A comissão ministerial de coordenação do POPH, nos termos do 
n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, 
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 74/2008, de 22 de 
Abril, e 99/2009, de 28 de Abril, aprovou a presente alteração, tendo 
sido colhido o parecer prévio favorável do Instituto de Gestão do Fundo 
Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Re-
gulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, na redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto Regulamentar n.º 13/2008, de 18 de Junho, pelo que, 
em conjugação com o seu n.º 3, determina -se o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao despacho n.º 18 229/2008 (2.ª série), de 8 de Julho
Os artigos 7.º, 10.º, 11.º, 16.º,17.º e 18.º do Regulamento Específico 

que define o regime de acesso aos apoios concedidos no âmbito da tipo-
logia de intervenção n.º 2.1, «Reconhecimento, validação e certificação 
de competências», do Programa Operacional Potencial Humano, anexo 
ao despacho n.º 18 229/2008, de 8 de Julho, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo despacho n.º 15 053/2009, de 3 de Julho, passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apresen-

tação da candidatura, os requisitos exigidos pelo artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, devendo ainda ter 
o respectivo plano estratégico de intervenção (PEI) sido submetido 
no Sistema Integrado de Gestão de Ofertas (SIGO), através do sítio 
electrónico http://sigo.gepe.min -edu.pt/areareservada/.

Artigo 10.º
[...]

A gestão da presente tipologia de intervenção é assegurada pela 
Agência Nacional para a Qualificação (ANQ), enquanto organismo 

intermédio nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, a quem é atribuída uma subvenção 
global, em conformidade com as disposições do contrato a celebrar com 
a autoridade de gestão.

Artigo 11.º
[...]

1 — Após a verificação, por parte da Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P., do cumprimento dos requisitos formais, as candi-
daturas são objecto de apreciação técnica e financeira, com base nos 
critérios enunciados no presente regulamento.

2 — A instrução do processo de análise das candidaturas obedece ao 
seguinte circuito:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Análise técnico -financeira, assegurada pela Agência Nacional para a 

Qualificação, I. P., tendo em conta as disposições previstas no Despacho 
Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, nomeadamente em matéria 
de limites de elegibilidade;

c) (Revogado.)

3 — A decisão relativa às candidaturas é proferida pela Agência Na-
cional para a Qualificação, I. P., no prazo máximo de 60 dias, a contar 
da data limite de apresentação das candidaturas, após a realização da 
audiência dos interessados.

4 — Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver 
à Agência Nacional para a Qualificação, I. P., o termo de aceitação, 
devidamente assinado por quem tenha poderes para o efeito, no prazo 
de 15 dias contados desde a data da recepção da notificação da decisão 
de aprovação.

Artigo 16.º
[...]

1 — Para efeitos de financiamento pelo Fundo Social Europeu, é 
fixada uma dotação máxima elegível para o pessoal que constitui a 
equipa de cada Centro Novas Oportunidades, em função de níveis de 
resultados anuais, de acordo com as seguintes tabelas:

a) No âmbito dos processos de qualificação escolar (nível básico e 
nível secundário): 

Nível A (1) — 500 inscritos Nível B — 800 inscritos Nível C — 1300 inscritos Nível D — 1800 inscritos

1 coordenador. 1 coordenador. 1 coordenador. 1 coordenador.
1 administrativo. 2 administrativos. 2 administrativos. 2 administrativos.
1 técnico de diagnóstico e encami-

nhamento.
1 técnico de diagnóstico e encami-

nhamento.
2 técnicos de diagnóstico e enca-

minhamento.
2 técnicos de diagnóstico e encami-

nhamento.
3 profissionais RVC. 4 profissionais RVC. 4 profissionais RVC. 5 profissionais RVC.
5 formadores (tempo inteiro). 5 formadores (tempo inteiro). 7 formadores (tempo inteiro). 8 formadores (tempo inteiro).

(1) Objectivos anuais excepcionados apenas para os Centros que iniciem actividade no primeiro ano de candidatura, que se encontrem em territórios com características demográficas especiais 
ou que trabalhem com público  alvo específico (pessoas portadoras de deficiência e incapacidade no âmbito do despacho n.º 29176/2007, de 21 de Dezembro) (50 % do patamar mínimo).

 b) No âmbito dos processos de qualificação profissional:
Nível anual (2) — 300 inscritos:
1 profissional RVC (3).
1 tutor RVC (a tempo inteiro).
1 avaliador RVC (a 25 % do tempo).
(2)  O número máximo de inscritos anuais candidatos ao RVCC profis-

sional é de 300, repartidos por uma ou várias áreas de educação -formação 
e, dentro destas, uma ou mais saídas profissionais. A equipa aqui indicada 
é de referência para metas anuais de 300 inscritos. No caso de Centros 
Novas Oportunidades com metas de inscritos inferiores, o financiamento 
correspondente à equipa será proporcionalmente ajustado.

(3) O limiar mínimo para financiamento de 1 profissional RVC no 
âmbito do RVCC profissional corresponde a 100 inscritos (indepen-
dentemente de se tratar de inscritos numa só ou em várias saídas pro-
fissionais/áreas de educação -formação).

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — O disposto no número anterior não é aplicável aos profissionais 
de RVC e aos formadores que integram a equipa do CNO quando no 
exercício das funções previstas para a sua categoria, de acordo a regu-
lamentação nacional relativa ao funcionamento dos CNO e do sistema 
de reconhecimento, validação e certificação de competências, não sendo 
igualmente aplicável ao tutor RVC e ao avaliador RVC que poderão 
alternar as funções, desde que tal não suceda no decorrer do processo 
do mesmo candidato.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Quando o processo de reconhecimento, validação e certificação 

de competências escolar e ou profissional for desenvolvido em regime 
de itinerância, devidamente autorizado e aprovado pela ANQ, as des-
pesas referidas no número anterior só são elegíveis para um máximo 
de 5000 km de deslocação e um máximo de cinco dias de estadia, por 
ano e por cada membro da equipa afecto.

8 — Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, com 
base no PEI aprovado, pode a ANQ, I. P., autorizar, caso a caso, limites 
superiores aos definidos no número anterior para o funcionamento em 
regime de itinerância.

9 — Nas candidaturas plurianuais, nos casos em que, no primeiro 
ano da candidatura, o CNO desenvolveu actividade correspondente a 
um patamar de meta anual de inscritos diferente daquele que lhe foi 
aprovado, pode a ANQ, I. P., reduzir o financiamento aprovado no 
segundo ano da candidatura.
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Artigo 18.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Em sede de pedido de pagamento do saldo final, quando se 

verifique o incumprimento dos indicadores de resultado previstos no 
PEI e apresentados pela entidade beneficiária em sede de candidatura, 
ou a não aplicação dos critérios de qualidade previstos na Carta de 
Qualidade, o financiamento dos encargos previstos no n.º 1 do presente 
artigo pode ser reduzido em função do nível de incumprimento, aferido 
nomeadamente através da ponderação dos seguintes indicadores: grau 
de execução dos níveis de resultados, intervalo de tempo médio entre 
diferentes etapas do processo realizado no CNO, percentagem de sessões 
individuais em processo RVCC e peso da formação complementar no 
âmbito dos processos de RVCC.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A ANQ, I. P., enquanto organismo intermédio, pode reavaliar o 

financiamento aprovado em sede de pedido de pagamento de saldo em 
função do nível de cumprimento da Carta de Qualidade.»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado em anexo, que faz parte integrante do presente despa-
cho, o Despacho n.º 18229/2008, de 8 de Julho, que publicou o Regula-
mento Específico da Tipologia de Intervenção n.º 2.1, «Reconhecimento, 
Validação e Certificação de Competências», do POPH, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelo despacho 15 053/2009, de 3 de Julho.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos desde 26 de Junho de 2009.
11 de Setembro de 2009. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 

Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO

Republicação do despacho n.º 18 229/2008, de 8 de Julho, 
que publica o Regulamento Específico da Tipologia de In-
tervenção 2.1, «Reconhecimento, Validação e Certificação 
de Competências» do POPH.

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios con-
cedidos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH) No 
âmbito do Sistema de Reconhecimento, Validação e Certificação de 
Competências (RVCC).

Artigo 2.º
Aplicação territorial

1 — O presente regulamento é aplicável à Rede de Centros Novas 
Oportunidades no território de Portugal Continental, nos seguintes ter-
mos:

a) Eixo 2, para as regiões do Norte, Centro e Alentejo, as quais inte-
gram o Objectivo da Convergência;

b) Eixo 8, para a região do Algarve;
c) Eixo 9, para a região de Lisboa.

2 — A elegibilidade geográfica é determinada pela localização dos 
Centros Novas Oportunidades, adiante designados por CNO.

Artigo 3.º
Objectivos

1 — A presente Tipologia de Intervenção visa os seguintes objec-
tivos:

a) Reduzir o défice de qualificação dos activos, contribuindo para a 
elevação dos níveis de certificação deste público  alvo, através do reforço 
da aprendizagem ao longo da vida, com um sentido de solidariedade 
intergeracional;

b) Consolidar mecanismos que permitam encaminhar os activos para 
as respostas de qualificação mais adequadas às suas necessidades e 
perfis;

c) Criar e implementar um dispositivo integrado de reconhecimento, 
validação e certificação de competências adquiridas em diferentes con-
textos de vida, nomeadamente em contexto profissional.

2 — Os objectivos referidos no número anterior são concretizados 
através das seguintes acções:

a) Apoiar, nos CNO, o desenvolvimento dos processos de acolhimento, 
diagnóstico e triagem dos activos, que permitam o seu encaminhamento 
para ofertas de educação e formação ou processos de RVCC;

b) Consolidar e promover a qualidade dos processos de reconheci-
mento e validação das competências adquiridas, certificando -as a nível 
escolar e profissional, promovendo a melhoria dos desempenhos pro-
fissionais, a progressão na carreira e facilitando percursos subsequentes 
de formação profissional e de educação;

c) Apoiar a instalação de um dispositivo de RVCC integrado (escolar 
e profissional) A nível nacional, potenciando a experiência entretanto 
adquirida por múltiplas entidades públicas e privadas;

d) Promover o desenvolvimento, por parte de entidades formadoras 
devidamente certificadas, de respostas formativas complementares que 
permitam o acesso a uma qualificação, nos termos definidos pelo Sistema 
Nacional de Qualificações e no respeito pelo Sistema de Regulamentação 
do Acesso a Profissões, sempre que aplicável;

e) Promover a partilha de informação e de experiências e a dissemi-
nação de práticas bem sucedidas.

Artigo 4.º
Acções elegíveis

Com o objectivo de operacionalizar o funcionamento dos Centros 
Novas Oportunidades, são apoiadas as seguintes acções:

a) Actividades de acolhimento, diagnóstico de necessidades, defini-
ção de perfil e encaminhamento para as respostas de qualificação mais 
adequadas ao público alvo;

b) Desenvolvimento de processos de RVCC que permitam reconhecer 
e validar competências para efeitos de certificação escolar e profissional, 
no quadro do modelo adoptado;

c) Funcionamento de equipas de projecto compostas de acordo com 
as orientações da entidade responsável pela gestão e coordenação da 
Rede Nacional de CNO;

d) Actividades avaliativas inseridas num plano de autoavaliação dos 
objectivos, processos e resultados obtidos pelos CNO; e) Outras activi-
dades que concorram para os fins prosseguidos pelos CNO.

Artigo 5.º
Destinatários

São destinatários das acções desenvolvidas no âmbito da presente 
Tipologia de Intervenção:

a) Jovens e adultos, com idade igual ou superior a 18 anos, abran-
gíveis pela actividade dos CNO, que pretendam concluir percursos 
incompletos de educação e formação ou ver reconhecidos, validados 
e certificados os seus conhecimentos e competências, nos termos da 
legislação nacional aplicável;

b) Recursos humanos dos CNO que integram a rede nacional.

Acesso ao financiamento

Artigo 6.º
Modalidades de acesso

Nesta Tipologia de Intervenção o acesso ao financiamento é concre-
tizado através de candidatura com a duração máxima de 24 meses, nos 
termos previstos na alínea a) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 7.º
Entidades beneficiárias dos apoios

1 — Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente 
Tipologia de Intervenção as entidades que detenham CNO legalmente 
constituídos.

2 — As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apresen-
tação da candidatura, os requisitos exigidos pelo artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, devendo ainda ter 
o respectivo Plano Estratégico de Intervenção (PEI) Sido submetido 
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no Sistema Integrado de Gestão de Ofertas (SIGO), através do sítio 
electrónico http://sigo.gepe.min -edu.pt/areareservada/.

Artigo 8.º
Formalização de candidaturas

1 — As candidaturas são apresentadas na sequência de abertura de 
procedimento devidamente publicitado no sítio electrónico do POPH.

2 — As candidaturas devem ser apresentadas exclusivamente através 
do Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) 
Disponível no endereço http://siifse.igfse.pt.

3 — Após a submissão da candidatura, a entidade beneficiária deve 
enviar ao POPH, no prazo máximo de 10 dias, o Termo de Responsa-
bilidade produzido pelo SIIFSE.

Análise e selecção

Artigo 9.º
Critérios de selecção

1 — A apreciação e selecção das candidaturas têm em conta os se-
guintes critérios:

a) Relevância do projecto proposto face às necessidades locais, re-
gionais e nacionais em matéria de qualificação de adultos;

b) Estrutura e capacidade efectiva instalada para assegurar com efi-
cácia e qualidade as funções previstas para os CNO, nomeadamente nas 
dimensões pedagógica e de gestão administrativo -financeira;

c) Coerência do projecto com as orientações constantes da Carta de 
Qualidade dos CNO, definida pela Agência Nacional para a Qualifi-
cação;

d) Articulação da entidade, quando aplicável, em função da sua natu-
reza, com a rede de instituições de ensino e formação da região;

e) Condições para assegurar a melhoria contínua da qualidade da 
respectiva intervenção;

f) Relevância dos resultados, aferida em função das condições especí-
ficas do território de actuação onde a entidade se insere, designadamente 
o seu grau de desfavorecimento e as características da sua população, 
bem como das metas que se propõe atingir;

g) Equilíbrio territorial da oferta de serviços dos CNO, nomeadamente 
os de RVCC, visando uma adequada resposta às necessidades de qua-
lificação em todo o território nacional;

h) Garantia de instrumentos adequados a assegurar a igualdade de 
oportunidades de acesso, em particular de públicos mais desfavorecidos 
e ou com maiores dificuldades de inserção no mercado de trabalho;

i) Explicitação de mecanismos que possibilitem a prossecução dos 
objectivos da política para a igualdade de oportunidades e igualdade 
de género.

2 — A grelha de análise que pondera os critérios de selecção referidos 
no número anterior é divulgada em sede de abertura do procedimento 
de candidatura.

Artigo 10.º
Organismo intermédio

A gestão da presente Tipologia de Intervenção é assegurada pela 
Agência Nacional para a Qualificação (ANQ), enquanto organismo 
intermédio nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, a quem é atribuída uma subvenção 
global, em conformidade com as disposições do contrato a celebrar com 
a Autoridade de Gestão.

Artigo 11.º
Processo de decisão

1 — Após a verificação, por parte da Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P., do cumprimento dos requisitos formais, as candi-
daturas são objecto de apreciação técnica e financeira, com base nos 
critérios enunciados no presente regulamento.

2 — A instrução do processo de análise das candidaturas obedece ao 
seguinte circuito:

a) Análise técnico -pedagógica do PEI, a realizar pela Agência Nacio-
nal para a Qualificação, através do SIGO, com emissão do respectivo pa-
recer e hierarquização dos PEI aprovados para efeitos de financiamento, 
nos prazos que a Comissão Directiva do POPH determinar;

b) Análise técnico -financeira, assegurada pela Agência Nacional para a 
Qualificação, I. P., tendo em conta as disposições previstas no Despacho 
Normativo n.º 4 A/2008, de 24 de Janeiro, nomeadamente em matéria 
de limites de elegibilidade.

3 — A decisão relativa às candidaturas é proferida pela Agência Na-
cional para a Qualificação, I. P., no prazo máximo de 60 dias, a contar 
da data limite de apresentação das candidaturas, após a realização da 
audiência dos interessados.

4 — Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver 
à Agência Nacional para a Qualificação, I. P., o Termo de Aceitação, 
devidamente assinado por quem tenha poderes para o efeito, no prazo 
de 15 dias contados desde a data da recepção da notificação da decisão 
de aprovação.

Artigo 12.º

Alteração à decisão de aprovação

1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado através 
do SIIFSE.

2 — Se o beneficiário não for notificado da decisão, no prazo de 30 
dias, pode considerar -se o pedido de alteração tacitamente deferido, 
exceptuando -se as situações que determinem qualquer alteração no 
plano financeiro aprovado, na programação financeira anual, na estrutura 
de custos ou envolvam a substituição de acções de formação, as quais 
exigem decisão expressa a ser proferida no prazo de 60 dias.

Financiamento

Artigo 13.º

Taxas e regime de financiamento

O financiamento público dos projectos realizados no âmbito 
da presente Tipologia de Intervenção, que corresponde à soma da 
contribuição comunitária com a contribuição pública nacional, na 
acepção do artigo 37.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro, é assegurado através da repartição constante do 
quadro seguinte: 

Regiões
Convergência

(eixo n.º2)

Região
Algarve

(eixo n.º 8)

Região
Lisboa

(eixo n.º 9)

Contribuição comunitária. . . . . . . 70 % 72,61 % 50,6 %
Contribuição pública nacional . . . 30 % 27,39 % 49,4 %

 Artigo 14.º
Custos elegíveis

1 — Em matéria de custos elegíveis é aplicável, com as adaptações 
constantes dos artigos seguintes, o artigo 3.º do Despacho Normativo 
n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro.

2 — No âmbito da presente Tipologia de Intervenção não são apoiadas 
as bolsas previstas no artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, 
de 24 de Janeiro.

3 — Na presente Tipologia de Intervenção pode ser exercida a opção 
pelo regime forfetário.

4 — Os limites máximos de custos elegíveis e a definição de custos 
directos para efeitos de aplicação do modelo de declaração de custos de 
base forfetária previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, são definidos através 
de despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

Artigo 15.º
Encargos com formandos

Os encargos com os utentes dos CNO são elegíveis, apenas quando 
estes se encontrem em formação no âmbito do processo de reconhe-
cimento, validação e certificação de competências, de acordo com a 
natureza e limites de elegibilidade constantes do artigo 12.º do Despacho 
Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro.

Artigo 16.º
Pessoal afecto ao projecto

1 — Para efeitos de financiamento pelo Fundo Social Europeu, é 
fixada uma dotação máxima elegível para o pessoal que constitui a 
equipa de cada Centro Novas Oportunidades, em função de níveis de 
resultados anuais, de acordo com as seguintes tabelas:

a) No âmbito dos processos de qualificação escolar (nível básico e 
nível secundário). 
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Nível A (1) — 500 inscritos Nível B — 800 inscritos Nível C — 1300 inscritos Nível D — 1800 inscritos

1 coordenador. 1 coordenador. 1 coordenador. 1 coordenador.
1 administrativo. 2 administrativos. 2 administrativos. 2 administrativos.
1 técnico de diagnóstico e encami-

nhamento.
1 técnico de diagnóstico e encami-

nhamento.
2 técnicos de diagnóstico e enca-

minhamento.
2 técnicos de diagnóstico e encami-

nhamento.
3 profissionais RVC. 4 profissionais RVC. 4 profissionais RVC. 5 profissionais RVC.
5 formadores (tempo inteiro). 5 formadores (tempo inteiro). 7 formadores (tempo inteiro). 8 formadores (tempo inteiro).

(1) Objectivos anuais excepcionados apenas para os Centros que iniciem actividade no primeiro ano de candidatura, que se encontrem em territórios com características demográficas especiais 
ou que trabalhem com público  alvo específico (pessoas portadoras de deficiência e incapacidade no âmbito do despacho n.º 29176/2007, de 21 de Dezembro) (50 % do patamar mínimo).

 b) No âmbito dos processos de qualificação profissional:
Nível anual (2) — 300 inscritos:
1 profissional RVC (3).
1 tutor RVC (a tempo inteiro).
1 avaliador RVC (a 25 % do tempo).

(2)  O número máximo de inscritos anuais candidatos ao RVCC profis-
sional é de 300, repartidos por uma ou várias áreas de educação -formação 
e, dentro destas, uma ou mais saídas profissionais. A equipa aqui indicada 
é de referência para metas anuais de 300 inscritos. No caso de Centros 
Novas Oportunidades com metas de inscritos inferiores, o financiamento 
correspondente à equipa será proporcionalmente ajustado.

(3) O limiar mínimo para financiamento de 1 profissional RVC no 
âmbito do RVCC profissional corresponde a 100 inscritos (indepen-
dentemente de se tratar de inscritos numa só ou em várias saídas pro-
fissionais/áreas de educação -formação).

2 — As alterações ao PEI que representem mudança nos níveis de 
actividade, nomeadamente em sede de avaliação anual, poderão levar ao 
ajustamento do patamar de financiamento ao novo nível de actividade.

Artigo 17.º
Encargos com pessoal afecto ao projecto

1 — As despesas com as remunerações do pessoal que integra as 
equipas dos Centros Novas Oportunidades são elegíveis numa base 
mensal, de acordo com a função desempenhada, e têm como limites 
máximos mensais os constantes na tabela seguinte: 

Função Categoria equiparada na administração 
pública/índice

Coordenador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º escalão de técnico superior 
principal.

Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.º escalão de assistente admi-
nistrativo.

Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . 4.º escalão de técnico superior 
de 2.ª classe.

Profissionais RVC ou tutor RVC pro-
fissional.

4.º escalão de técnico superior 
de 1.ª classe.

Formadores ou avaliador RVC profis-
sional (tempo inteiro).

1.º escalão de técnico superior 
de 1.ª classe.

Oportunidades, de acordo com o disposto no artigo 22.º do Despacho 
Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro.

7 — Quando o processo de reconhecimento, validação e certificação 
de competências escolar e ou profissional for desenvolvido em regime de 
itinerância, devidamente autorizado e aprovado pela ANQ, as despesas 
referidas no número anterior só são elegíveis para um máximo de 5000 
km de deslocação e um máximo de 5 dias de estadia, por ano e por cada 
membro da equipa afecto.

8 — Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, com 
base no PEI aprovado, pode a ANQ, I. P., autorizar, caso a caso, limites 
superiores aos definidos no número anterior para o funcionamento em 
regime de itinerância.

9 — Nas candidaturas plurianuais, nos casos em que, no primeiro 
ano da candidatura, o CNO desenvolveu actividade correspondente 
a um patamar de meta anual de inscritos diferente daquele que lhe 
foi aprovado, pode a ANQ, I. P. reduzir o financiamento aprovado no 
segundo ano da candidatura.

Artigo 18.º
Custos máximos dos projectos na base real

1 — São elegíveis os encargos directos com a preparação, desenvol-
vimento, acompanhamento e avaliação dos projectos, assim como os 
encargos gerais dos projectos nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Despacho Normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro.

2 — No modelo de declaração de custos de base real, previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro, são elegíveis os encargos referidos no número 
anterior até um limite de 10 % sobre os encargos com pessoal afecto ao 
projecto, aferidos de acordo com o disposto nos artigos 14.º e 15.º

3 — Em sede de pedido de pagamento do saldo final, quando se 
verifique o incumprimento dos indicadores de resultado previstos no 
PEI e apresentados pela entidade beneficiária em sede de candidatura, 
ou a não aplicação dos critérios de qualidade previstos na Carta de 
Qualidade, o financiamento dos encargos previstos no n.º 1 do presente 
artigo pode ser reduzido em função do nível de incumprimento, aferido 
nomeadamente através da ponderação dos seguintes indicadores: grau 
de execução dos níveis de resultados, intervalo de tempo médio entre 
diferentes etapas do processo realizado no CNO, percentagem de sessões 
individuais em processo RVCC e peso da formação complementar no 
âmbito dos processos de RVCC.

4 — Não há lugar à redução do financiamento em sede de pedido 
de pagamento do saldo final referida no número anterior, desde que 
cumpridos os resultados anuais.

5 — Aos Centros Novas Oportunidades que tenham iniciado acti-
vidade há menos de 1 ano, por relação ao momento de apresentação 
do pedido de pagamento do saldo final, ou que sejam afectados por 
constrangimentos decorrentes da realidade geográfica em que se inse-
rem, pode ser autorizada pela autoridade de gestão a excepção ao n.º 3 
do presente artigo, desde que as metas não se situem 60 % abaixo dos 
valores de referência.

6 — A ANQ, I. P., enquanto organismo intermédio, pode reavaliar o 
financiamento aprovado em sede de pedido de pagamento de saldo em 
função do nível de cumprimento da Carta de Qualidade.”

Artigo 19.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo bene-
ficiário confere -lhe o direito à percepção de financiamento para reali-
zação dos respectivos projectos, nos termos do artigo 40.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — O adiantamento, no valor correspondente a 15 % do montante de 
financiamento aprovado para cada ano civil, é processado nas seguintes 
condições:

a) Devolução do Termo de Aceitação da decisão de aprovação;

 2 — No caso de escolas públicas do ensino básico ou secundário e ins-
tituições públicas de ensino superior, as despesas com as remunerações 
do Coordenador e Formadores que integram a equipa do CNO apenas 
são elegíveis a título de contrapartida pública nacional.

3 — No caso do Instituto do Emprego e Formação Profissional, as 
despesas com as remunerações dos formadores que integram a equipa 
do CNO, apenas são elegíveis a título de contrapartida pública nacional.

4 — Para efeitos de financiamento não é permitida a acumulação das 
funções definidas nos números anteriores no âmbito do mesmo projecto, 
salvo quando autorizadas pelo gestor.

5 — O disposto no número anterior não é aplicável aos profissionais 
de RVC e aos formadores que integram a equipa do CNO quando no 
exercício das funções previstas para a sua categoria, de acordo a regu-
lamentação nacional relativa ao funcionamento dos CNO e do sistema 
de reconhecimento, validação e certificação de competências, não sendo 
igualmente aplicável ao tutor RVC e ao avaliador RVC que poderão 
alternar as funções, desde que tal não suceda no decorrer do processo 
do mesmo candidato.

6 — São ainda elegíveis as despesas com o alojamento, a alimentação 
e o transporte do pessoal que integra as equipas dos Centros Novas 
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b) Verificação de situação contributiva regularizada perante a Fazenda 
Pública e a Segurança Social;

c) Verificação de situação regularizada em matéria de restituições no 
âmbito dos financiamentos do Fundo Social Europeu (FSE);

d) Informação de que foi dado início ou reinício às acções.

3 — O pedido de reembolso das despesas incorridas e pagas é efec-
tuado com periodicidade bimestral, devendo a entidade beneficiária 
submeter no SIIFSE, até ao dia 10 do mês seguinte a que se refere o 
reembolso, um mapa de execução financeira e física.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 — Os pedidos de reembolso devem ser elaborados nos termos pre-
vistos no n.º 4 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro.

6 — A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adianta-
mento e dos reembolsos compete à Comissão Directiva do POPH, após 
parecer do Secretariado Técnico.

7 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da 
Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como 
às condições previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2.

8 — A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade benefi-
ciária, sem comunicação à Comissão Directiva do POPH, no prazo de 
30 dias, determina a suspensão de pagamentos.

Artigo 20.º
Informação anual sobre a execução e pedido

de pagamento de saldo
1 — A entidade beneficiária fica obrigada a apresentar, até 15 de 

Fevereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 
de Dezembro do ano anterior, sobre a execução física e financeira da 
candidatura, de acordo com o estipulado no n.º 6 do artigo 40.º do De-
creto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — A formalização da informação anual de execução prevista nos 
termos do número anterior deve ser efectuada através da sua submissão 
ao SIIFSE.

3 — Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até 45 dias após a data da sua conclusão.

4 — A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser efec-
tuada através de submissão ao SIIFSE e envio ao Secretariado Técnico 
do respectivo Termo de Responsabilidade.

5 — O pedido de pagamento de saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro.

6 — O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento de 
saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, devendo 
a decisão ser proferida pela Comissão Directiva do POPH nos 60 dias 
subsequentes à recepção do mesmo.

7 — O pagamento do saldo fica condicionado à verificação das con-
dições previstas no n.º 7 do artigo 15.º

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º
Regras subsidiárias

Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como as demais regras nacio-
nais e comunitárias aplicáveis à presente Tipologia de Intervenção e aos 
financiamentos do FSE.

202302573 

 Direcção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho

Despacho n.º 21024/2009
Por despacho conjunto da Directora -Geral da Administração e do 

Emprego Público e do director -geral do Emprego e das Relações de 
Trabalho, com o n.º 16496/2009, publicado no D.R, 2.ª série, n.º 139, 
de 21 de Julho, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com Osvaldo Francisco Fer-
nandes da Costa, após ter concluído com aproveitamento a 9.ª edição do 
curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (CEAGP), com efeitos 
a 26 de Junho de 2009.

A celebração do presente contrato é feita nos termos do disposto 
na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro, ficando inserido na carreira geral de técnico superior, na 
2.ª posição remuneratória e nível 15, a que corresponde o vencimento 
de 1201,48 euros.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
11 de Setembro de 2009. — O Director -Geral, Fernando Ribeiro 

Lopes.
202297633 

 Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.º 322/2009
Declara -se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 92/08, 
a fls. 83, 83 v.º e 84 do livro n.º 12, das Associações de Solidariedade 
Social, e considera -se efectuado em 7 de Setembro de 2009, nos termos 
do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação Terra dos Sonhos;
Sede — Rua de Rodrigues Faria, 103, LX Factory — Edifício Nor-

majean — Lisboa.
14 de Setembro de 2009. — Pelo Director -Geral, a Coordenadora 

Técnica, Palmira Marques.
302302605 

 Declaração (extracto) n.º 323/2009
Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro, e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo da 
alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social 
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade 
pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 54/09, 
a fls. 146 v.º e 147, do livro n.º 12, das Associações de Solidariedade 
Social, e considera-se efectuado em 7 de Setembro de 2009, nos termos 
do n.º 4 do artigo 9.º do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — APRILB — Associação de Pensionistas, Reforma-

dos e Idosos de Lomar Braga;
Sede — Rua da Bouça, 11, Lomar — Braga;
Fins — a protecção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas 

as situações de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de 
capacidade para o trabalho.

14 de Setembro de 2009. — Pelo Director-Geral, a Coordenadora 
Técnica, Palmira Marques.

302302468 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Lisboa

Despacho n.º 21025/2009

Subdelegação de Poderes
Ao abrigo do preceituado nos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedi-

mento Administrativo e no uso dos poderes que me foram conferidos pelo 
n.º 3 do artigo 28.º dos Estatutos do instituto da Segurança Social, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 638/2007 de 30 de Maio, e dos que me foram 
delegados pelo Conselho Directivo do Instituto de Segurança Social, 
através da Deliberação n.º 2310/2008, de 30 de Junho, publicada no Diá-
rio da República 2.ª série, n.º 163, de 25 de Agosto, delego e subdelego, 
na Chefe do Sector da Adopção, do Núcleo de Infância e Juventude, da 




